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e dá outras providências.

DIONISIO PEDRO WAGNER, Prefeito Municipal de Lagoa dos
Três Canos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Legislação em vigor, encamiúa o seguinte Projeto de Lei:

Aú.1o- Fica alterado o art.1' da Lei Municipal n" 581/2004, de 3l/03/2004 que passa ter
a segünte redação:

"Árt.lo- As remunerações e subsítlios dos serviilores públicos municipais do Poderes
Executivo e Legislativo do Município, serã,o revistos, na forma do inciso X, do afiigo 37, da
Consiituição Federal, no mês de março de cada ano, sem distinção de índices, extensivos
aos proventos tle inatividade e às pensões".

Art.2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação, com efeitos a contar do
exercício de 2021 .

GABINETE DO PREFEITO, 30 de2020.

DIONISI AGNER
Prefeito
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhado de no 00021/2020, de 30/04/2020

"Altera redação do art.l' da Lei Municipal 581/2004, de 3110312004, e dá outras
providências".

O Art.1o da mencionada Lei Municipal traz a seguinte redação:
"Art.l"- As remunerações e subsídios dos servidores públicos municipais do Poderes

Executivo e Legislativo do Município, serão reyistos, na forma do inciso X, do artigo j7, da
Constituição Federal, no mês de abril de cada ano, sem distinção de índices, extensiyos oos
proventos d.e inatividade e às pensões".

Com a alteração estamos trazendo a antecipaÇão de um o mes o período de revisão
geral e anual, previsto na Legislação Federal, mais precisamente na forma do inciso X, do
drtigo 37, da Constituição Federal, ou seja, o mês de março de cada ano, cujo objetivo é a
melhor adequação do período de concessdo da referida reposiçdo, especialmente, tambem,
em função de anos eleitorais, onde com este novo período ficaria dentro dos prazos
estipulados para concessão de reposição e ou/qualquer tipo de ajustes eventuais nas
r efe r idas r e mune r aç õ e s.

Sem mais para o momento e nada mais especial em relação do assunto, aguardamos a
apreciaçdo e aprovação do Projeto de Lei em questão.

GABINETE DO P, de abril de 2020.

Ilmo Senhor
VeT.JULIO CESAR BOHN
MD.Presidente da Camara de Vereadores
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